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PORTARIA 

PORTARIA N.º 260/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. CLEISSON CAMPOS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 
1.791.136 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Símbolo MOT, em vaga prevista no Grupo Ocupacional V – Serviços Auxiliares da 
Tabela V do Anexo I, da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 261/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a Srª. CLÍCIA RODRIGUES LEDESMA, portadora do RG nº 
001.756.566 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, Símbolo OPM, em vaga prevista no Grupo 

Ocupacional II – Atividades Técnico-Operacionais da Tabela II do Anexo I, da Lei 
Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 262/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear o Sr. MARCOS WILLIAN RAMALHO BITENCOURT, portador do 
RG nº 001.524.582 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Símbolo MOT, em vaga prevista no Grupo Ocupacional V – Serviços 
Auxiliares da Tabela V do Anexo I, da Lei Complementar nº. 076, de 20 de 
fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 263/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear o Sr. CLADIR JUNIOR RIBAS PROKODKI, portadora do RG nº 
1.997.884 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, Símbolo OPM, em vaga prevista no Grupo 
Ocupacional II – Atividades Técnico-Operacionais da Tabela II do Anexo I, da Lei 
Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 264/2022 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de 
março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Srº ADEMIR DOS SANTOS GALBAN, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Trabalhador Braçal, Símbolo TRB, nomeado através da 
Portaria nº 013/2004 de 12 de janeiro de 2004, lotado junto a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Obras, desta Prefeitura Municipal.  
Art.2º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 265/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. ADEMIR DOS SANTOS GALBAN, portador do RG nº 
001189188 SSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Símbolo MOT, em vaga prevista no Grupo Ocupacional V – Serviços Auxiliares da 
Tabela V do Anexo I, da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 266/2022 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de 
março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Srº ADIMILSON DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Habitação, Símbolo DAS-3, 
nomeado através da Portaria nº 145/2021 de 01 de junho de 2021, lotado junto ao 
Gabinete, desta Prefeitura Municipal.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 267/2022 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. ADIMILSON DE ALMEIDA, portador do RG nº 001028961 
SSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Símbolo MOT, 
em vaga prevista no Grupo Ocupacional V – Serviços Auxiliares da Tabela V do 
Anexo I, da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 16 de novembro de 
2022. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
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DECRETO N.º 090/2022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Constitui comissão especial para proceder à avaliação do bem que especifica e dá 
outras providencias.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica 
do Município, e, 
 
Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal. 
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DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação, composta por: Magner 
de Paula Ribeiro, Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, inscrito 
no CPF sob o nº 840.320.491-49 e portador do RG nº 751068 SEJUSP/MS, 
Edmilson de Lima, Técnico Agrícola, inscrito no CPF sob o nº 997.096.351-15 e 
portador do RG nº 001306439 SEJUSP/MS e Jorge Guilherme Marangoni de 
Siqueira, Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, inscrito no CPF sob o nº 
052.437.141-51 e portador do RG nº 1995069 SEJUSP/MS, para, sob a 
presidência do primeiro, proceder à avaliação em uma área de terra, medindo 
217,80 x 250,00, perfazendo o total de 54.450,00m2, sendo parte do lote rural nº 
79, da quadra 45, matrícula nº 10.670, pertencente ao Sr. João Ossil Braga de 
Castro. 
 
Art. 2º - A Comissão constituída no artigo anterior, após devida verificação a ser 
realizada até o dia 18 de Novembro de 2022, reunir-se-á na Secretaria de 
Desenvolvimento Sustentável, ocasião na qual lavrará o circunstanciado Laudo de 
Avaliação, atribuindo por consenso um único valor firmado por todos seus 
membros, tomando-se por base, a localização do imóvel, o valor de mercado, e as 
últimas transações ocorridas no Município. 
 
Art. 3º - Os serviços prestados pela Comissão de que trata este ato serão 
considerados relevantes, sem ônus financeiros para o Município.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de novembro de 2022. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, nomeados pela portaria n° 205/2022 de 20 de setembro 
de 2022, torna público para os interessados que realizará no dia 29 de Novembro 
de 2022, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”,  e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
 
OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de combustíveis 
(gasolina comum, óleo diesel e diesel S10), para abastecimento da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, MS, de forma 
contínua e fracionada, de acordo com as necessidades de cada Secretaria 
Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, e, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no  Anexo I – Termo de Referencia do Edital. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, www.gloriadedourados.ms.gov.br na aba Transparência, 
retirado pessoalmente na Prefeitura Municipal de Gloria de Dourados mediante 
requerimento da empresa interessada, endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Glória de Dourados-MS, ou solicitado  pelo seguinte email: 
licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611  
 
Glória de Dourados – MS, 16 de Novembro de 2022.  
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro 
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